
COMISSO DE CONSTITUIÇO E JUS7IÇA SOBRE O
PROJETO DE RESOLO CA2;0 6/95.
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Trata-se de prójeto

pelo nklmero regimental de Srs.'. Vereadoros- que V1 g('"éaterar

da Camara

annawaxamerwoweennote.....t...n*.....~....er

de'resolucatd,''s6eiI

17 - RELCOM
17-1440/1995

16 - PAR
16-0849/1995

a redaç'ão do art. 06, do Regimento Interno

Sala da Comisso de Constituiç'ão e Justiça, t..,

/	 n	 )/ --

vno/pr06-95

Municipal, ResoluOio nfi 2/91.
. V .1.

De acordo com a -Propcisi..túra- ó' - autor do

projeto deve necessariamente estar presente na audiância

páblica, sob pena de n"ão ser a mesma apnWi'derada'para efeito

do art. 41 da Lei Orgãnica, ressalvando que nos projetos de

autoria do Executivo poderia o Sr. Prefeito ser representado

pelas pessoas que elenca.

O projeto está amparado no art. 237, V e 393,

ambos do Regimento Interno.

Pelo exposto, somos

Pela Legalidade.




